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PARECER ,ITIRiDICO

PROCESSO ADMINISTRATM. No: 232305-0001

INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Planejamenlo e Administração.

VALOR: R$ 6.270,00 (seis mil e duzentos e setenta reais).

BASE LEGALT AÍt. 24, inciso II da Lei Federal n' 8.666/93, alterado pelo Decreto no

9.41212018.

EMENTA: LICITAÇÃO. DISPENSA DE
LICITAÇÂO. Pequeno Valor. lnciso II do art. 24

da Lei 8.666193, alterado pelo Decreto no

9.41212018. Contratação Direta. Contratação de

pessoa jurídicâ para publicação de atos oficiais em
jornal de grande circulaçâo, visando âtender às

necessidades da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração. Possibilidade.

Assunto: Contratação de pessoajurídica para publicação de atos oficiais emjomal de grande

circulação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração, nos termos da legislação vigente.

I. DORELATÓRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica. na forma do art. 38, VI e parágrafo único da

Lei 8666193, o presente processo administrativo, que visa à contratação de pessoa jurídica

para publicação de atos ohciais em jomal de grande circulação. visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

II. DAS QUESTÓES PRELIMINARES

o Sobre a autuação e registro do processo

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na lbrma exigida

pelo artigo 38, caput, c/c artigo 4o. todos da Lei n'8.666, de 1993. Além disso. suas folhas

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000

G-



' ESTADO DO MARAN

rll5{L-:rIÀ
Fh. v'j-
Servidor(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Satto Ântihlo ôt
foram sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4', da Lei no

9.784, de 1999.

. Sobre a disponibilidade orçamentária para gâranúir a despesa

Segundo o artigo 14, da Lei n" 8.666193, neúuma compra será feita sem a

indicação dos recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no

artigo 7o da mesma lei, no que toca as hipóteses de obras e serviços, situação que e repetida

no caput do artigo 38 do referido diploma normativo.

No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de crédito

orçamentiírio para atendimento da despesa em questão, constando também a autorização da

autoridade competente para a contratação pretendida.
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o Sobre a justificativa para a deflagração do procedimento.

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No

terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal,

como, por exemplo, o contido nos aÍigos 2" e 50 da Lei n'9.784199, a decisâo por contrataÍ

esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse púbtico, situação que só é

demonstrável a partir da motivação oujustificativa do ato de contratação.

Salienta-se que. em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor, as razões que

determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer

tipo de análise equivocada no futuro.

Nesse sentido, tem-se que atentar também para o controle social, em crescimento

no país, especialmente atÍavés da constituição de "observatórios sociais", pelas redes sociais,

ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para

contÍatação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas

quais a Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.



rtt sA,r.-uA
Fls. Xb
ServESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

sarto Àrtónb do6

o Sobre a pesquisâ de preços e a estimativa do gasto

Com relaçâo à justificativa de preço. convém mencionar que a ampla e adequada

pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em ptanilhas

de quantitativos e preços unitádos, define os recursos orçamentários suficientes para a

cobertura das despesas contratuais e serve de balizamento para a análise das propostas dos

licitantes, conforme dispõem os aÍs. 7o, § 2', II, 15, V, § 1",40, §2'. II,43, IV e V, todos da

Lei n" 8.666/93.

No que tange à obtenção do resultado da pesquisa, o normativo prevê a média

ou o menor dos preços obtidos em cada fonte, devendo a Administração se valer de três preços

ou fomecedores, desconsiderados os preços inexequiveis ou os excessivamente elevados.

Note-se que tais diretrizes consolidam, em certa medida, a praxe administrativa

e a orientação do TCU no tocante à utilização do número mínimo de três preços ou orçamentos

de fornecedores distintos para rcalizar a estimativa de preços por ocasião da instauração de

procedimento licitatório. Além disso, há vedação expressa da utilização de preços

inexequíveis ou os excessivamente elevados como parâmetro de aferição do preço médio.

Na situação dos autos verifica-se que a Administração realizou pesquisa de

preços de mercado, dentro do padrão jurídico-formal exigido.

Convém ressaltar, no entanto, que as cotações de preços enviadas pelos

fomecedores precisam estar válidas, legíveis, estar assinadas e carimbadas, conter número do

CNPJ, estar datadas, conter identificação da pessoa que a firmou na qualidade de representante

da empresa e, por fim, apresentaÍ detalhes que evidenciem que a empresa consultada teve

coúecimento prévio dos detalhes do objeto cotado.

Cabe destacar, ainda, que deve a Administração ter presente a importância da

pesquisa de preço, no sentido de que o preço indicado reflita. efetivamente, o preço

encontradiço no mercado consumidor pertinente, analisando caso a caso o preenchimento

desta exigência de acordo com os elementos que dispuser.

o Sobre a preferênciâ de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

De acordo com a Lei Complementar no 123. de l4 de dezembro de 2006. que trata

do tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte nas

aquisições públicas, alterada pela Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto de 2014, as

contratações mediante dispensa de licitação, fundadas nos incisos I e II do art. 24 da Lei n'
3
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5.666193, deverão observar a preferência de microempresas e empresÍ§ de pequeno porte de

que trata o art. 49, inc. IV, da referida Lei:

Aí. 49. Não se aplica o disposto nos aÍs. 47 e 48 desta Lei

Complementar quando:

(... )

IV - a licitação lor dispensável ou inexigivel. nos termos dos arts. 24

e25 da Lei n" 8.666, de 21 de juúo de 1993, excetuando se as

dispensas tratadas pelos incisos I e II do aÍt. 24 da mesma Lei, nas

quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas

e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do

art. 48. (Redação dada pela Lei ComplemenÍar n" 147, de 7 de agosto

de 2014).

Portanto, quando das contratações por dispensa de licitação fundadas nos incisos

I e II do aí. 24 da Lei n' 8.666/93. a Administração deverá observar a necessidade de

preferência para a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte.

Em ligeira análise, verifica-se que a empresa que ofeÍou o menor pÍeço está

enquadrada como Empresa de Pequeno Porte, atendendo ao disposto no art. 49, IV, da Lei

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei Complementar

n" 147, de 7 de agosto de2014.

IIL FUNDAMENTAÇAO

Sabe-se que o Parecer Jurídico em processos licitatórios cumpre a função de

análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou

seja, avaliar a compatibilidade dos atos administÍativos produzidos no processo de contratação

pública com o sistema jurídico vigente.

Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo

do gestor público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de

licitação paÍa Írs contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvadoJ os ca§os especificados na legislação, as obras'

serviços, comprQs e alienuções serão contraíados medianle processo

de licitação pública que ossegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

l
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pogamento, maníidos as condiÇões efetivas da proposta, nos lermos

da lei, o qual somente permitirá os exigências de qualificação técnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigdÇões.

A Lei Federal n'. 8.666, de 2l dejunho de 1993, a chamada "Lei das Licitações",

foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criaÍ

padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

princípio constitucional da isonomi4 previsto na Constituição Federal de 1988 (aÍ1. 5o, I), pelo

qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros

sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução

da finalidade pública.

Assim. o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e

do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa,

portanto, a oportunidade de alendimento ao interesse público. pelos particulares, nulna

situação de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público,

deverá haver licitação. A contratação diÍeta, sem realização do prévio certame licitatório,

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações'

contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta,

exceção.

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública. No entanto, em que pese à

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório. o próprio dispositivo constitucional

recoúece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na

legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a

celebrar. de forma discricioniíria, contratações diretas sem a concretização de certame

licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo

24, da Lei 8.666193 elenca os possiveis casos de dispensa'

5
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Tendo em vista o valor da contratação, a lei autoriza que a aquisição se dê por

dispensa de licitação, com fulcro no art.24, inciso II, da Lei 8.666193, alterado pelo Decreto

n'9.41212018.

Art.24.É dispensável a licitação:
(...)

II - para outros serviços e compras de valor até l0'% (dez por cenlo)

do limite previslo na alínea "a", do inciso ll do arligo anterior e para

alienações, nos casos previslos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto

que possa ser realizada de uma só vez:

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles. "é aquela que a própria lei

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado' mas que' pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomáJo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo' já que a licitação não

é proibida. Entretanto. este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser

vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei Federal n" 8.666193, ao instituir as noÍrnas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta.

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o legislador

entendeu que, em função do pequeno valor financeiro envolvido, não se justificaria a

realizaçáo de um procedimento licitatório pela Administração. Dgltg@S'-.@i§r-S-U9.

nessa hi tese em razâo do neoueno valor envolvido. a I slacão auto ÍIZà ou('secgl

reduzam as formalidades nrévias às con tratações Í)ela Administracão Pública.

Deve-se, todavia, esclarecer que pÍua ser possível a contratação direta por

dispensa de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada

é a mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor contÍatado é

equivalente ao praticado no mercado. Para tanto, já foram anexadas ao presente processo Úês

cotações de preços, a fim de demonstrar que a empresa favorecida acima especificada detém

a proposta de menor valor.

6
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Como em qualquer contratação direta- o preço ajustado deve ser coeÍente com o

mercado, razão pela qual essa adequação deve restar comprovada nos autos, eis que a validade

da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração

Pública.

Desta forma. o gestor demonstra o cumprimento dos princípios atinenles à

licitação. principalmente os da impessoalidade. moralidade, probidade e julgamento objetivo.

além das exigências gerais previstas na Lei n' 8.666193, tais como a comprovação da

regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o valor contratado é

equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da Administração Pública.

IV. CONCLUSÃO

Uma vez consideradas as exposiçôes descritas e se abstendo da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, 4!g;pg-p!3
formalizacão do processo de contratação direta. nos termos do artiso 24. II, da Lei n"

8.666/93. alterado oelo Decreto n'9..11212018.

Salvo Melhor Juízo. é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes/MA. 0l de juúo de 2023.

SÀMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006 12021 -GP

7
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Sants ArtôÍdo dor

AUTUAÇÃO
NO PROC

Ft.

O PREFEII'O DO MUNICÍPIO DÉ SANTO ANTONIO DOS LOpES. EstadoMaraúão. no uso das atibuições que lhe conlere a Lei Orgânica do municipio de SantoAntônio dos Lopes-\ft e a Lei Municipal N" 02 de 27 de .laneiro de 2017 que ,Dlspõtsohre a R e or gan izctção Á dm in istra I íva ílo Muni cípio de Santo intónio dos Lo7es. E,rtadodo Maranhõo. cría cargo$ cle provimento em comis.tão e .funções g,-atificadus, define osrespectiyos símbolos e .fixa os valore.ç dos subsidios correspondente j.,. atribuicompetências aos órgâos e aos seus dir ntes e dá outras providência.t, revoga a LaiMunicipal n" 03 de l4 de Ágosto de 20t0 e suas alterações e ü ourras providência.r,

RESOI,VE

An. 1". Nomear SÂMARÂ CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 90736998_7 ssP/MA e cpF 745.r07.1,:".7,0^T 
""*;*;;; iiretora do Deparramenro.Iuídico do município de SanÍo Antônio ao. fop"riio. 

- "

Art. 2o. Esta ponaria entrará en
em contrário. 

r vigor na data de sua pubücação, revogâdas as disposiçõôs

LoPES-MA, 
'4â.rfl:l3.r."rpREFErro 

MuNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

e

to MunicipalL
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e de fácil
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acesso ao público e
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publicario no Diári
AL de 04 de Ja

o OÍiciat do M
neiro de 2

unicípio de Sanro Antônio dos
021 por publicada.

LoPr.s, Esrado." 
"f*ifltl?"?3",lff.TJlo 

DE sANro ANrôNro Dos

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CIJMPRA-SE

L-r. /.(1l,:.
de Ira

Pre to Municipal
e

#*iiil*,*jff"4,.1,i,t1tá,frj,,,.ffi 
i:.iffi 5t3"i*,,ffi

Santo AÍrtônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de 2021

Àlarla Lia Silvu e Sllva
.,""'":il,"ffl: lrl}[',1?i,g.r"
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

NIGOI

lExPEotENrE
I O Dráno ol,cdl Elorô.rcô do Munrclplo d€ Sàrto Anronro oo5 Lopes - M,A.

Cílâdo pêlâ Lêl No Oltt dê 0S d€ Ouruh.o do 2017. ordu6lrarncate nâ íorhâ
I elêr't 'o, a uÉ Dubl.qalo da ÂdEiibrreção Dndâ dêit6 MoirFio.

^cERVô
I as êd çó€3 do üádo CrÍrGsr Eooôílco dr Sântó Ânronb dos Lop.. podsÍáo .êí

cunsultadrs rlravés (la irlemel, por rero do s6guintB 6nd6r€ço:
I Fíps,j7dom.lloíÍo ioooslop€ã.ms Sov br.

I PâÍâ pelquisa por qu.lqJor tsímo s urrlzaçào de Íttros, âce.se
I nrlpsJ/dom.sl@ÍrtoÍrb.lc.lopa&mE.!ov.bÍ. A§ con3dtas, pcsquisas 6 dor,nioad
| §ão dê acesso grrtuito E lnd6p.ndílL cb qualclll.r .ed.síô.
IEN'flDAoEI Pro6ua Munldpál d6 Saoto Ánlorb cb! LoDes - M

CN PJ: 06.1 7272010001-10. Pr€ílno E,nànúd Li.ns de OivdrÀ (8q! )
ÊndeÍoçoi Av. Prêsidênt6 Vsrgas. ,146. CenUo, Sônto Ántonio dos Lopâs -
Mtu{nhào - ôfP' 65730-000
T.loíoío (99) 366ô-' 191 e{r'€t. dom@6tosnbriododopsgÍrs.oov.bí
S:le. ww.sb.íb.úodô.lo!ôsmr.gov. bt

Gabinete do Prefeito
poRTARIA N. 003/202í- GpSÂL

Émânuel umá dê ollv?ka

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SÁNTO ANTONIO DOS LOPES. Esrado.kr
Màránhào. no !3o dâs âtribuiçôEs qlo th. coníêr6 á L.i Orsâniê3 do municiDio d.
Saôro Anlónio do! Lôpêe-MÂ c ê Lêl Municipât N. 02 dc 27 de Jenai:o de 2AÍ
qúê Di§Éc 6obíE a R6.geôlzâção Admi.Ísrrâüvá do Muntcípio de Sánlo Antônlo
dos Lôpês, Estãdo do Mâránhão, crla crrgos dê provlmenlo cm comissáo ô
íunções graliílcadas. dêÍnê o! resp€cívos stmôobs e Í.xã o, vâtor€3 dos

arl 1c. NoírtcâÍ MARTA LtA StlVÂ E S|LVA. ponsdor. dê RG 256029í200&0
SSP/MA ê CPF 027..133.083-03, psr! ocupar o c:rgo de SECRETÁR|A
MUNICIPAL OE PLANÊJAMENTO E ADMINISÍRAÇÂO do mÚniciPb dê sânto
Anlônio dôs Lop.s-MA.

An. 2'. A SêcÍoláíiâ Mufiicipel dc Plsnejâmcnlo € Âdmin 6r/sÉo 5êíâ Oídenadoía
dê Dêspêsâs da6 conbs públlca!. rando r€ôponaâvât peta Gestào s
Moúmênt sjo dE8 ContaB g.ncád.r d. Prâíêttura Munjdlal dê S6nio Antônro
dor Lop€s - lilA. CNPJ N. 06.172720rc0o1-10.

Art 3'. Esta PoíàÍia entaará em vigor n6 dstâ ds su6 publicáção, revogêdas as
di§@§aó€s em conlÍlino

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂI{TO ÀNTONIO DOS LÔPESMA
04 ó. Janeilo O. 202 ! .

O PREFEIÍO OO MUNIC|PIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EIISdO dO
M6íânhão, no 1l§0 da3 âtíibuiçóor qle th. conteíe a Loi Oígánic5 do n Jn ctpto oe
Sânto Aotônio dos Lop€s-MA € s Lêt Muôicipgt ito 02 d€ 27 d€ Jânêiío do 20.17
qu. Oispôê soô,.E a Râoryrnizsçáo AdtíiÍ,rstÍattue do Munlclpio th Sêritô Adônb
dos Lopos, E'l..lo do Uar.àhéo, c.iê ca.gos to prcvtmcato ôío a.lnirsao e
lunções greliíicadas, drílnc os íespocliroê thl,bôlos e llx, os y.lo.er dos
slrD§/dir§ co..lSpord€a,tos; ,liàrr/ cr.npêlarc,as soa órllll0§ e aos 3el/3 diâb.ntâs
ê dà ounas provieléncias, Évoge a Le,! Municjpel no 03 d. 14.1e Agorto.to 2O1O e
srâs á,16râOôis e dá ouirás ptovtdé,jckLs.

RESOLVE

AÍ1. 1'. NomêBr PAULA MI^NNE LtMA LEAI- ponãdor. d6 RG 0í359223200Í14
SSP/MÂ ê CPF 921.821.S43-0,{, par6 ocupar o cârgo do SECRETÁR|A
MUNICIPAL oE ôRÇAMENÍO E FIN^NÇAS do muÕicipio de ssnro Ahrô^jo do§

^í1. 
?. A S€crêtár,â MúÍdpâlde Orçârnsnro e Finançâ6 s6É OrdenedoÉ dâ

Desp€sâs dá6 conias púdEas. sêndo í.sponsávd p€la Ge6tÀo ê Movim6nt6gáo
da3 Contar BâncáiÊ! (â pÍ.í€ítura Municrpat de Santo An6nro do3 fopÀs _ t A.
c NPJ if 06. 1 72.720D00.r-10.

Art. 31 Esta PoÍlaía eotíaÍá sm vrgor ne (bta al€ sua plblEaçào, í€vogsde, ss
dbpGiçóss êm cont ánb.

GAEINETE DO PREFEITO MUNIOPAL OE SANÍO ÂNTONIO DGS LOPES-MÀ
04 d,e JâneiÍo d€ 2021.

Emanuel Llmá dê Oliv.tra

PORTÂRIA N'OO5/202I. GPSÂL

o PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO OOA LOPES, tursdo do
MaÉnh5o. no uso das atrtbutÉss qua lhe coníeê a Lct Orcânica clo mtr|icloto d€
s.nlo antÔnic doô Lopset Lq,.. Lêl Mlntctpsl N. 02 ds 27 rtê Janetm de 2017
quê 'Oispõe sobí€ . R.orgánizâçáo Admanistraüvs do Municiíio d. Sanlo Antôni)
dos Lope§. Estãdo do MêÍanháo, cria caÍgos d€ pÍovimeólo âm cohissào e
lunçóos gratJícldes, derino os rsspacüvor simboto! o firâ o3 vslores dos
sub§ídio8 coneipondantesi âtibua compatanciâi âo3 ômaoa 6 âô3 lauÂ dirioêntâs
e dá olllí3s provtóàndee, íevogs a Loi Muntctpd nc 03 dc 14 d6 Agosro dc 20 1 o o
sua§ allêrâ9ôÉ a dá q/tra§ píovidânclás.

RESOLVE

Ârt 1. Nomeâr RICAROO ÁUGUSTO OUÂRTE OOVERA, po(âdor do RG
808ô320481 SEJUSP/MÁ . CpF 916.990.780-72 para o cerqo de
PROCURÂmR oO MUNICipto de senlo an!ón|o do§ L@€5_MÀ

Áí. ? Ê8ta Poísd, .ntÍará .m vlg<rr nâ drt. d€ suâ pudtêâÉo, rêvogâdáe ss
dlsposiÉos €m contá.io.

GAEINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SA{TO ANTONIO DOS LOPES-MA
ào! qudÍo drâ3 do más dê J.nâiÍo do ano d. dois m € ,nt. 6 uh.

Êmanu€l Llrm de OlivoiÍa

PORTARIÂ N' 006/2021. GPSAL

O PRÊFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES. EStAdÔ Õô
Mrrànhào. no uso das aEibuiçô.6 que the conísro. L.iOryànica do municipro dô
Sanlo Ântónio dos Lop.!-MA . â Loi MuntciDat N. 02 dà 27 da Jarcia de 2017
qus 'Oispõê sotÍe a Rsorlanizaçâo dminastrettva do MLJnicJpio de SaDlo ,ótcnio
do. Lope§, E.l.dô do Merenháo, cri. ô.rOor dÊ êrovihoato.m cômisáo é
luoçOes gíaltÉ3das. deÍnâ oô têsp€cltyos cirhbôlo§ e íat, os valoíaB do!
luà!ídlrs conÉpond€ntês; âtlbul coÍhpêtêncjas âo3 órgàos ê ós sâu§ dirtg€ntê3
o da ou!âs provld&tda§, revo€E e L€t Munlchat no m d6 14 d€ Ago§ro de 2olo 6
Eua6 ãltdBçô6.. dá outrae p.ovtlsxiB,.

RESOLVE

NomôàÍ SÂiúARA CARVALHO SOUZA D|AS 90 âooÍa de RG

PGí.nurâ Munlclptl d. Ssnto Antonio doi LoÍi.3 - MA, Av. Pí6d6nto v.ryÊ3, 448. c€.lrro, s.nro Anlonlo ôs Lopes - M!Í.ohào - oEpi 6573&000
*rw,stoanroíioatodo!.!.@.gov, br

Oláíro OÍdál.El6tú.rco do Muntclpb - S€.r€€ns Muntcipslde ptanejsrÉnto o ÂdmrnbtsrÉo - do OstoantoôlodoCop€r..ôs_gov.b.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

lh8lituuo pd. Lel Mu.rlcipâl tl. 0t6 d. Ot .tê Ouürbrc rto 2oi7 | Ano Edtçâo. Zr2O2í S.nro Adnb do, LorÉ . fA, 0510í1202!

§ulÉldlos drespoúêítês; âlÍlbri compeGíxias s6 dr!ão6 e a6 s.r.E dingênlê3
6 dá out as písridônci$. r6vogÊ . Lêi Munidpd n ô3 d6 í4 do Agosto de 201ô ê
3ur3 allârâÉa . dá outrô3 pÍtíldéícia3.

RESOLVE


